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       ESTADO DE MATO GROSSO

       PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

          Av. Brasil N° 1.059 - Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT Fone: (66) 3593.2200, Ramal 2227
CNPJ: 01.321.850/0001-54

_______________________________________________________________________

CONTRATO Nº 195/2023
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa ROMILDO JOSÉ NETO (46929274100), inscrito no CNPJ sob nº 30.623.467/0001-59, localizada na Av. Av. Guilherme Dobri, s/nº, Bairro Bom Jesus, CEP: 78595-000 no município de Apiacás-MT, neste ato, representada pelo Sr. Romildo José Neto, brasileiro, casado, Proprietário, portador da Cédula de Identidade RG 669840 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 469.292.741-00, residente e domiciliado na Rua Goiás, Bairro Bom jesus s/nº, Apiacás-MT, CEP: 78595-000,   tendo em vista o que consta do Processo Licitatório nº 100/2023, Pregão Presencial 059/2023, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis e Legislação Vigente, resolvem celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE TORNO E HORAS TÉCNICAS DE SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 059/2023.
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde 
	Preço Unit. 
	Preço Total

	1
	02-01-3314
	HORA TECNICA DE SERVICO MECANICO EM MAQUINAS PESADAS
	HR
	900,00
	346,00
	311.400,00


Valor total do fornecedor: R$ 311.400,00 (trezentos e onze mil e quatrocentos reais),  


PARÁGRAFO PRIMEIRO: DA LICITAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR –

Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 059/2023, devidamente  autorizado pelo Prefeito, Julio Cesar dos Santo
 A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Instrumento de Contrato, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:
           a)      Edital do Pregão Presencial  059/2023 e todos os seus Anexos.  



 b)
Documentos de habilitação e de proposta de preço apresentados pela Contratada no Pregão Presencial  nº 059/2023, todos assinados ou rubricados pela Contratante;

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: DA LICITAÇÃO – O serviço ora contratado foi objeto de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial 059/2023, cujo aviso foi publicado com a antecedência mínima de 08 dias úteis.

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO
O prazo para a execução do objeto do  presente Instrumento de Contrato, será 12 meses, tendo como inicio a data da assinatura do contrato.

     
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de prestação dos serviços  só poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra um dos motivos previstos no Parágrafo Primeiro do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93, devidamente autuado em processo próprio e aprovado pela autoridade competente.

3. DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura pelo período de 12 meses.

4. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por funcionário formalmente designado após a assinatura do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o Fiscal do Contrato, discriminará através de termo as falhas ou irregularidades encontradas. Ficando a Contratada, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente às etapas impugnadas, a nova verificação do Fiscal do Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Fiscal do presente Contrato não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer exigências do Fiscal, inerentes ao fiel cumprimento do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a Contratante
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

5.2. Os veículos, máquinas e peças nos quais deverá ser executado os serviços de torno devem ser retirados e entregues na sede do município no endereço da Oficina mecânica da Secretaria de Infra Estrutura.

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência;

5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite, ser resultantes de acordo entre as partes;

5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% poderão ser aplicados conforme legislação.

5.12. Prestar os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;
5.13. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação:
5.13.1. No ato da assinatura do contrato, deverão apresentar Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).
5.13.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais no ambiente de trabalho.

5.13.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR.

5.13.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejará a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados;

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

6.6. Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado.
7: DO VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE DE VALORES 
O valor global do presente contrato é de Valor total: R$ 311.400,00 (trezentos e onze mil e quatrocentos reais). 

O pagamento será efetuado mensalmente conforme os serviços prestados,  pela Tesouraria, em moeda corrente nacional, mediante emissão de Cheque Nominal ou transferência entre contas, no valor correspondente aos dias trabalhados efetivamente concluídos.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cumprido o disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Quinta, a Contratada emitirá a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filial ou da matriz. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura Municipal de Apiacás não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco ou Boletos Bancários, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na Nota Fiscal/fatura apresentada deverão estar destacados sem rasuras, caso contrário serão devolvidas.

PARÁGRAFO QUARTO: O preço contratado será fixo e irreajustável até a conclusão do objeto do contrato, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

 
PARÁGRAFO QUINTO Na ocorrência de situação prevista no item anterior, o valor deste contrato será reajustado com base no índice IGP/M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido à época, acumulado no período dos últimos 12 (doze) meses, de acordo com a Lei n. 9.069/95 e suas atualizações.

 
PARÁGRAFO SEXTO No caso de eventuais atrasos, o valor das parcelas inadimplentes será acrescido de atualização monetária pelo IGP-M/FGV, multa fracionada em 0,33% (trinta e três décimos) ao dia, com teto de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, a contar da data do inadimplemento de cada parcela.

8: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DIREITO DE PETIÇÃO 

As penalidades contratuais aplicáveis às partes, conforme o caso são:

a) Advertência verbal ou escrita;

b) Multas;

c) Declaração de inidoneidade e;

d)  Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n. 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores. 

           PARÁGRAFO PRIMEIRO: A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas e, quando forem consideradas faltas leves; 
           PARÁGRAFO SEGUNDO:.As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na execução dos serviços solicitados;

b) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato nos casos considerados faltas leves;

c) 2,0% (dois por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em lei, por culpa da contratada ou da contratante, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa;

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o cliente por prazo não superior a dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

 PARÁGRAFO TERCEIRO: De qualquer sanção imposta a contratada poderá oferecer recurso à contratante, devidamente fundamentado, no prazo máximo de cinco dias úteis contados da intimação do ato;

  
         PARÁGRAFO QUARTO: As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente;

 
        PARÁGRAFO QUINTO: A multa definida na alínea “a” do item 10.2 poderá ser descontada de imediato sobre o pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento;

PARÁGRAFO SEXTO: A contratada não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da contratante.

9:  DA RESCISÃO  

Constituem motivo para a rescisão do contrato:

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

III. A lentidão do seu cumprimento e o atraso injustificado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

IV.  A subcontratação total do seu objeto, a subcontratação de serviços não admitida no Edital ou neste Instrumento de Contrato, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, de posição contratual, bem como fusão, cisão ou incorporação da Contratada, e desde que prejudique a execução do contrato ou implique descumprimento ou violação, ainda que indireta das normas legais que disciplinam as licitações;

V. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VI. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro, do artigo 67, da Lei n.º 8.666/93;

VII. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

VIII. A dissolução da sociedade;

IX.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que prejudique a execução do contrato;

X.  Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o presente contrato;

XI.      A supressão, por parte da Administração, do serviço, acarretando modificações do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro, do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93;

XII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato e

XIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: FORMALIZAÇÃO DA RESCISÃO
Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser:

I.     Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no inciso I do artigo 79 (incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78) da Lei 8.666/93;

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

III. Judicial, nos termos da legislação.

          PARÁGRAFO SEGUNDO: RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL: Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que tratam os incisos I e II, do parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização escrita e fundamentada. 

 
       PARÁGRAFO TERCEIRO: RESCISÃO COM RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS: No caso de rescisão do contrato com base nos incisos XII a XVII, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a Pagamentos devidos pela execução do contrato, no estado em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
10: DA NULIDADE DO CONTRATO: 

A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos, observando os preceitos constantes dos artigos 49, 50 e 59, da Lei n.º 8.666/93.

11: DA REGULARIDADE FISCAL 

A CONTRATADA encontra-se admitida e em situação regular apresentando no ato da abertura do certame licitatório, ato originário do presente contrato, todos os documentos necessários para sua habilitação a qual deverá ser mantida durante toda a vigência do mesmo.
12: DO ARQUIVAMENTO
A CONTRATANTE manterá cópia deste Instrumento de Contrato em arquivo próprio.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente contratos, correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo:
04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

001-   ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2014- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SEC. EDUCAÇÃO

339039.00000000-1500 – 109 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

002-   DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR

2010- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR (Recursos Próprios)
339039.00000000-1500 – 139 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

06.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001.-  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE

2063.- MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE SAÚDE

339039.000000-1500 – 267 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

03. -    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

001. -  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2022-  MANUTENÇÃO E  ADM. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

339039.00000-1500 - 0050 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

07.-     SECRETARIA DE MUNICIPAL DE A. SOCIAL 

001.-   ADM GERAL SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2035 – MANUTENÇÃO E ATIVIDADES SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

339039.000000-1500 – 529 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

09. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECON.

001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA

2027-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA DESENV. ECON.

339039.00000-1500 – 681 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

10. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE URBANISMO

001. – ADM GERAL SEC. DE URBANISMO

2044-  MANUTENÇÃO E ADM SECRETARIA SERV. URBANOS

339039.00000-1500 – 695 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

11.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

001- .  ADMINISTRAÇÃO GERAL SEC INFRA ESTRUTURA

2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS

339039.00000000-1500 - 749 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

11.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

002- .  MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FETHAB

2095-  ABERTURA, REABERTURA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS

339039.00000000-1500 – 755 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

14. DO FORO

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás/MT, por mais privilegiado que outro possa ser.

  


E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

   
        Apiacás/MT, 01 de novembro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT

JULIO CESAR DOS SANTOS 
 PREFEITO MUNICIPAL
ROMILDO JOSÉ NETO (46929274100)

Romildo José Neto
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

       Suzana Aparecida de Souza       


Deliane Ribeiro da Silva

      CPF: 019.751.591-60



CPF: 031.734.211-83

